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IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Magama lndustrial Ltda,

CNPJ/CPF: 84.47 8.7 341000 1 -7 0

Forr: (92) 98206-2022

REGISTRo No IPAAM: 1Oí2.1206

ArrvrDADE: lndústria Química

GOVER O OO ESÍAOO

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INSCRTÇÃo Esrlotter-: 06.300.083-0

F,rx: (92) 3618-5113

PRocESSo Ns: 0293195N2

Juliano Marcos Val nte de Souzâ
Diretor P ente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 068/98-16

ENDEREÇo nARA coRREspoNuÊncta: Rua Guiana Francesa, 75, Ramal da Alba,
Mauazinho, Manaus-AM

LocALrzAçÃo DA ATTVTDADE: Rua Guiana Francesa, 75, Ramal da Alba, Mauazinho,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de umâ unidade de purificação de álcool
etílico e a produção de extratos e essências de origem vegetal.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADaoon:Médio Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEirçl: 02 Anos.

Atencâo:
Estâ licença é compost de 13 rcstrlçõas e/ou coodiçõcs constrntes no verso, cujo oâo
cümprimento/st€ndlmento sujeitrrá r sus invrlldrçlo e/oü es penelidades previstas em normâs.
Esta licerç{ nío comprovr nem sobstitui o documcoto de propúedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Ests liccnçs d€ye permanccer nr localizrçío de rtividrde e expostr de forms visível (fr€nte e verso).

Manaus-AM,
,2 lr0v

Rosa Ma liveira Geissler
Di ra ecntca

,

www.rpaam,am.gov.br
twitt€r.com/lpaamAM'l
anstagràm.mrd@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinête@ipaam.am.gov.br

Füre:(92) 2123Â72'l I 2123473'l
Av- Mario Ypirãnge, 3280, Parque
Oez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÔf,S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICDNÇA - LO N" 068/98.T6

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de iulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".
0293t95N2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. Fica terminantemente proibido quaisquer descaÍes de efluente e/ou resíduos de qualquer natueza não
autorizados pelos órgãos competente.

8. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do evento a este

IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas
9. As emissões atmosféricas oriundas da caldeira de geração de vapor d'água devem atender aos padrôes

estabelecidos pela Resolução CONAMA n" 382106. Devendo ser apresentado anualmente relatório de
movimentação de resíduos utilizados como fonte de calor para caldeira.

10. Quando do esgotamento e/ou manutenção do sistema sanitiírio do empreendimento, apresentar a este
IPAAM, documento comprobatório expedido pelo prestador de serviço devidamente licenciado para
esta atividade.

I l. A remoção/ coleta e o transporte dos residuos de qualqueÍ natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por pessoa fisica ou jurídica devidamente licenciada por órgão competente para' esta

finalidade.
12. Apresentar no prazo de 60 dias:

a) Plano de Atendimento a Emergência - PAE, atualizado conforme Termo de Referência com
Anotaçâo de Responsabilidade Técnica e cronograma de simulados e treinamentos.

b) Projeto de melhorias e manutençâo da área da caldeira, incluindo o armazenamento dos

resíduos de madeir4 atendendo as noÍnirs técnicas específicas da área, acompanhado de
cronograma de execução e implantação e Anotação de Responsabilidade Técnica ART.

c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
13. Apresentar, quando da solicitaçâo de renovação da Licença de Operaçâo, os seguintes documentos

atualizados:
a) Certificado de destinação do esgotamento do sistema sanitário.
b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
c) cadastro Técnl"o r"a".ui- ôrÉ, emitiáo pelo teaua. I
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O, com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do Responsável Técnico - RT (conforme Termo de

Referência IPAAM).


